
Apreciação ao DL 48/2020 
 
O SAF-T (Standard Audit File for Tax Purposes) é um ficheiro estruturado proposto pela 
Organização para a Cooperação e o Desenvolvimento Económico (OCDE), a fim de 
facilitar a auditoria, por parte das autoridades tributárias nacionais, de dados 
empresariais, como os relativos à emissão de faturas e à contabilidade. 

As administrações tributárias têm vindo a adoptar o uso do SAF-T, podendo tomar 
conhecimento do mesmo quando se inicia um procedimento de inspeção a uma 
empresa ou pedindo o seu envio de uma forma generalizada e regular a todos os 
contribuintes. Esta segunda opção impõe a todos os contribuintes procedimentos 
declarativos frequentes, burocratizando a atividade económica e aumentando os gastos 
de contexto das empresas.    

Também exige que a administração pública disponha de meios informáticos adequados 
que, na presente data, não são eficazes nem satisfatórios, originando, ainda, a 
concentração de uma quantidade de dados desproporcionais, sendo que muitos deles 
são estritamente pessoais, com os consequentes problemas de segurança e de falhas 
na privacidade dos cidadãos e das empresas. 

Em Portugal, a Autoridade Tributária (AT) começou por exigir a comunicação mensal 
dos dados da faturação, tendo sido necessária a intervenção da Comissão Nacional de 
Proteção de Dados para alterar a intenção inicial, que era excessivamente invasiva. 
Consequentemente, o SAF-T completo da faturação passou a ser exigido em 
procedimento inspetivo, não obstante os contribuintes comunicarem mensalmente à AT 
uma lista das faturas emitidas e os seus valores globais. 

Com a publicação do Decreto-Lei n.º 87/2018, de 31 de outubro, e da Portaria n.º 
31/2019, de 24 de janeiro, colocou-se novamente o problema da comunicação 
sistemática e generalizada de dados, desta vez em relação aos registos da 
contabilidade. Inexplicavelmente, a lei passou a associar o cumprimento desta 
obrigação a uma outra, completamente distinta, que consiste no envio da declaração 
anual de informação empresarial (IES).  

Na sequência de diversas reações de oposição a esta legislação, a Lei n.º 119/2019, de 
18 de setembro, acabou por suspender estes diplomas ao impor que sejam excluídos 
do ficheiro SAF-T dados que se consideram desproporcionais face ao âmbito e objetivo 
pretendidos, designadamente os dados que possam pôr em causa deveres de sigilo a 
que, legal ou contratualmente, os sujeitos passivos se encontrem obrigados. 

Não obstante, o Governo, através do Decreto-Lei n.º 48/2020, de 3 de agosto, iniciou a 
regulamentação das restrições impostas pela Lei n.º 119/2019, mantendo a maior parte 
das objeções inicialmente levantadas, que se expõem seguidamente: 

(1) O preâmbulo do decreto-lei insiste em reafirmar um objetivo que não corresponde à 
realidade. De facto, a entrega do SAF-T não pode ter como objetivo a simplificação 
do preenchimento dos anexos A e I da IES, dado que tal preenchimento já é 
automático, sendo feito a partir das aplicações informáticas que as entidades e os 
contabilistas usam para os registos contabilísticos. Pelo contrário, a AT tem neste 
momento um grave e complexo quebra-cabeças para resolver. Prevê-se que a maior 
parte dos contribuintes não consigam submeter a IES devido à dificuldade de 
validação prévia dos ficheiros SAF-T, pois a própria AT inventou regras que violam 
princípios e práticas habituais da contabilidade, que não viabilizam a validação dos 
ficheiros de todas as realidades empresariais. 

(2) O decreto-lei prevê um “mecanismo de descaraterização de dados” (art.º 2.º), mas 
o art.º 5.º prevê que a AT tenha de eliminar, do ficheiro submetido, “a informação de 
detalhe”, dando a entender que a submissão do SAF-T da contabilidade terá como 
efeitos práticos apenas a agregação dos valores contabilizados por taxonomias (art.º 



5.º, n.º 1). Não se entende o relevo deste objetivo, visto que a agregação por 
taxonomias resulta, também, das próprias aplicações informáticas usadas na 
contabilidade. 

(3) O suposto preenchimento automático das demonstrações financeiras na IES pela 
AT, usando as “taxonomias” criadas pela Portaria n.º 302/2016, de 2 de dezembro, 
com regras que não as estabelecidas pelos normativos contabilísticos, contrariam 
as atribuições específicas dos contabilistas certificados, pelo Estatuto da OCC, e 
das administrações das sociedades, pela lei comercial. Isto irá originar 
demonstrações financeiras produzidas pelos contabilistas e aprovadas pelos sócios 
diferentes das produzidas pela AT para publicação através da IES. 

(4) Por que razão a AT pretende ter acesso à contínua informação contabilística de 
todos os contribuintes se, nos termos da lei, só pode usar essa informação em 
procedimentos inspetivos pontuais? Que vantagem pode existir em dispor de 
ficheiros “descaraterizados” parciais que não podem ser utilizados, se a informação 
completa pode ser obtida sempre que se inicia um procedimento inspetivo?  

(5) O SAF-T da contabilidade pretende ser usado pela Autoridade Tributária numa 
perspetiva ideológica que tem patenteado. Por um lado, numa atitude de 
desconfiança em relação aos cidadãos e às empresas. A AT parece duvidar da 
integridade dos ficheiros que pode obter amanhã em relação aos ficheiros que pode 
obter hoje e tal atitude de suspeição põe em causa a honestidade dos contribuintes 
em geral e, em particular, a dos contabilistas, num desrespeito sistemático pelos 
princípios de cidadania próprios de um estado de direito democrático.  

(6) Por outro lado, a AT parece estar obcecada com as potencialidades do tratamento 
informático de “big data”, desprezando as formas normais de controlo, 
nomeadamente a fiscalização direta, não hesitando perante o facto de a obtenção 
desta desproporcionalidade de dados se sobrepor aos direitos, liberdades e 
garantias dos contribuintes, como se a necessidade de receita fiscal justificasse 
todas as formas de obtenção da mesma.  

(7) Na prática, o tratamento automático de dados pela AT tem originado um crescente 
número de “divergências” (na versão assertiva) e de “irregularidades” (nos textos 
correntes). Estas “irregularidades” têm surgido sistematicamente, causando custos 
acrescidos, dispêndio de recursos financeiros e humanos com percas de tempo e 
diminuição da produtividade dos contribuintes, dos contabilistas e, também, dos 
funcionários dos serviços de finanças locais, sendo o efeito tributário irrelevante, 
dado que, na sua grande maioria, as divergências são justificadas por erros do 
sistema da AT e que o SAF-T da contabilidade irá agravar, aumentando o número 
de “divergências” geradas. 

(8) Estão-se a criar custos desnecessários aos contribuintes e procedimentos inúteis do 
ponto de vista custo/benefício do pré-preenchimento da IES, podendo, ao invés, dar-
se continuidade à Diretiva 2013/34/UE relativa à simplificação e redução de custos 
de contexto para as empresas, que esteve na origem da reforma do Sistema de 
Normalização Contabilística de 2016. 

(9) Para levar adiante esta obtenção de dados e o consequente acréscimo de custos 
para os contribuintes, contabilistas e até para o próprio Estado, o decreto-lei lei prevê 
um sistema de criação de chaves anuais de descaraterização, a sua utilização e a 
sua guarda, bem como procedimentos de comunicação, através da participação da 
Imprensa Nacional Casa da Moeda. Vão-se criar encargos adicionais decorrentes 
do fornecimento deste serviço pela INCM e novas tarefas burocráticas, contrariando 
os objetivos de simplificação administrativa que são defendidos e desejados por 
todos os quadrantes da sociedade atual. 



Em suma, este decreto-lei, contrariamente aos propósitos enunciados no seu 
preâmbulo, assenta numa perspetiva ideológica irrazoável, insistindo em implementar 
um procedimento desnecessário e desproporcionado, cujos efeitos no combate à 
evasão fiscal serão muito pouco relevantes, antes criando mais despesa pública, mais 
burocracia, causando inúmeros transtornos aos contribuintes, contabilistas certificados 
e aos técnicos, para além de que a informação contabilística que resulta para efeitos de 
divulgação pode não ser coincidente com a que é elaborada segundo a legislação 
comercial e os normativos contabilísticos aplicáveis.  
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